PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 563  DE 30  DE DEZEMBRO   DE  1.975.

ALTERA A TABELA ANEXA AO CODIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

Dr. Melchior Lermen,  PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL,  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
A tabela anexa ao Código Tributário Municipal, no seu item III, da taxa de licença para localização ou exercício de atividades, passa a Ter a seguinte alíquota: 

I – De estabelecimento com localização  %  sobre UFISS fixa, de qualquer natureza, por vez .......0,7.

Art. 2° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 30 DE DEZEMBRO DE 1.975.

                                                                                         ___________________________









Dr. Melchior Lermen

 







   Prefeito Municipal
